
PORTARIA Nº 549/2017/GS/SEDUC/MT. 
  

Retifica em parte a Portaria 369/2017/GS/SEDUC/MT, publicada no D.O.E. de 27.10.17. 
  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando a necessidade de alteração parcial na Portaria nº 369/2017/GS/SEDUC/MT, publicada no 

D.O.E. de 27.10.17, que dispõe sobre a organização e funcionamento dos Serviços da Educação Especial, nas Escolas 
e Centros Especializados e nas Escolas Comuns, 

  
RESOLVE: 

  
Art. 1º Tornar público a retificação do caput do Artigo 13 e § 1º da Portaria nº 369/2017/GS/SEDUC/MT 

passando estes a vigorar nos termos abaixo especificados, permanecendo inalterados os demais parágrafos, itens e 
subitens do artigo: 
  

Onde se lê: 
  
(...) 

  
“Art. 13 Alunos da Educação Básica com Deficiência, Transtorno Global de Desenvolvimento, Altas 

Habilidades/Superdotação e Transtorno de Aprendizagem/Linguagem (dislexia, dislalia, disgrafia, discalculia), têm direto 
de atendimento nas Salas de Recursos Multifuncional (Atendimento Educacional Especializado - AEE) implantadas nas 
Unidades Escolares. 
  

I - (...) 
  

§ 1º A avaliação pedagógica dos alunos com deficiência, transtorno global do desenvolvimento, altas 
habilidades/superdotação e transtorno de aprendizagem/linguagem (dislexia, dislalia, disgrafia, discalculia) é o único 
critério de acesso ao serviço de AEE e deverá ser realizada conjuntamente entre o professor de Sala de Recursos 
Multifuncional, professor da classe comum, Coordenador Pedagógico e família”. 

(...) 
Leia-se: 
  
(...) 
  
“Art. 13. Alunos da Educação Básica com Deficiência, Transtorno Global de Desenvolvimento e Altas 

Habilidades/Superdotação têm direto de atendimento nas Salas de Recursos Multifuncional (Atendimento Educacional 
Especializado - AEE) implantadas nas Unidades Escolares. 

  
I -  (...) 
  
§ 1º A avaliação pedagógica dos alunos com deficiência, transtorno global do desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação é o único critério de acesso ao serviço de AEE e deverá ser realizada conjuntamente entre o 
professor de Sala de Recursos Multifuncional, professor da classe comum, Coordenador Pedagógico e família”. 

(...)” 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 

permanecendo inalterado os demais artigos da referida Portaria. 
  

Cuiabá-MT,  19  de  dezembro  de  2017. 
  

 
  

 


